
 

    

 
Ilustríssimo Pregoeiro Oficial do Município de Dois Vizinhos do Estado do Paraná 

Senhor Luís Carlos Turatto. 

 
 
 
Referência:  Pregão Eletrônico Nº 131/2022 
 
Assunto:  Solicitação de Esclarecimentos com Apontamento de Exigência de 
Cerceamento de Direito de Participação. 
 

 
 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

 

 

 

LUZ E FORMA COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA , pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ Nº 02.742.361/0002-10, devidamente 

qualificada,  neste ato identificada como LICITANTE INTERESSADO em participar da 

Licitação supracitada vem na forma da Legislação Vigente impetrar a apresentar o 

devido  PEDIDO DE ESCLARECIMENTO conforme passa a descrever:  

 

 

1 – Das Considerações Iniciais de Direito:  

 
1.1 - Ilustre Pregoeiro,  

 

1.2 – Entendemos ser o instrumento de PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS a 

melhor forma de alertar o Ilustre Pregoeiro que existe um erro sanável na forma de 

participação da licitação, cabendo apenas a publicação de uma ERRATA para a fase 

cursiva do processo administrativo. 



 

    

2 – Dos Fatos Apresentados na Notificação: 

 

2.1 – Ilustre Pregoeiro o Presente Edital de Licitação está divido da seguinte 

forma: 

 

Lote 01 – Ampla Concorrência – Estimado em R$ 370.779,58 

Lote 02 – Cota Reservada ME/EPP – Estimado em R$ 23.670,00 

Lote 03 – Cota Exclusiva ME/EPP – Estimado em R$ 672.628,45 

 

2.2 – O Lote Nº 03 tem valor estimado em R$ 672.628,45 (seiscentos e 

setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito centavos e quarenta e cinco centavos), e 

está enquadrado como CONTA EXCLUSIVA para disputa entre Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

 

2.3 – Entendemos que existe um equívoco claro na destinação do referido 

LOTE a Microempresas e Empresas de Pequeno Forte na condição de EXCLUSIVA, 

visto que a Lei 123/2006 e o Decreto Nº 8.538/2015 divergem sobre o percentual 

aplicado. 

 

2.4 – Ao dividir a Licitação em 03 Lotes, nota-se claramente que o LOTE Nº 

03 é destinado somente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, sendo que o LOTE Nº 02 é destinado a COTA RESERVADA a Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, trazendo no presente Edital duas condições de benefício a 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no mesmo edital de licitação. 

 

2.5 – Entendemos claramente que as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte tem todo o direito aos benefícios a ela servidos, tais como empate ficto e 

participação com documentação irregular, porém no pregão evidenciado ao valor 

estimado de R$ 1.067.078,03 (um milhão sessenta e sete mil setenta e oito reais e tres 

centavos), R$ 696.298,45 (seiscentos e noventa e seis mil duzentos e noventa e oito 

reais e quarenta e cinco centavos), estão sendo destinados somente  a participação de 



 

    

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sendo isto equivalente a 66% *sessenta 

e seis por cento) do total da licitação, estando em desconformidade com a Legislação. 

 

2.6 – A Legislação ainda é clara no Decreto Nº 8.538/2015 

 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza 

divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o 

complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes 

deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

  

2.7 – A Lei 123/2006 imprimi o seguinte: 

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública: 

[...] 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens 

de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte.            

 

2.8 – Desta forma o edital de licitação esta elidindo no direito de participação 

de empresas que não estão enquadradas como Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, visto que o percentual destinado é de aproximadamente 66% (sessenta e seis por 

cento) e não os 25% (vinte e cinco por cento) previsto na legislação que trata 

diretamente o benefício a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

 

 

3 – Do devido Direito ao Pedido: 



 

    

 

3.1  - Diante dos fatos e considerações apresentados, a LICITANTE vem 

requerer no presente pedido de Esclarecimentos: 

 

a) Que seja feita uma ERRATA ao Edital de Licitação para que o LOTE Nº 

03 seja corrigido para AMPLA CONCORRÊNCIA, visto que 66% da 

compra esta descrita no referido Lote. 

 

b) Que o Lote Nº 01 permaneça enquadrado para AMPLA 

CONCORRENCIA, tendo em vista que o valor ultrapassa o valor 

exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que é de 

R$ 80.000,00. 

 
c) Que o Lote Nº 02 seja alterado para COTA EXCLUSIVA para Micro 

Empresa e Empresa de Pequeno Porte, tendo em vista que o valor se 

enquadra dentro do limite de R$ 80.000,00. 

 

d) Que os benefícios previsto na Legislação Vigente sejam aplicados a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no que tange o Lote 01 e 

Lote 03 referente ao empate ficto e regularização de documentos. 

 

Nestes termos pede o devido deferimento 

 

 

Joinville-SC, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

LUZ E FORMA COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA 
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